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LEI Nº 626, DE 23 DE MAIO DE 1967

Dispõe sobre liberação de verbas.
 
HUGO MAZZUCCA, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, COMARCA DE SUZANO, ESTADO DE SÃO PAULO, ETC, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

FAZ SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELE PROMULGA A SEGUINTE LEI:


Art. 1º Fica o senhor Chefe do Executivo autorizado a liberar a verba destinada ao Comissariado de Menores de Ferraz de Vasconcelos.

Art. 2º Essa liberação far-se-á mediante apresentação de documentos de despesas pelo referido comissariado.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 23 de maio de 1967.
[bookmark: _GoBack]

HUGO MAZZUCCA
Prefeito Municipal


Registrada na Secretaria do Expediente e publicada na Portaria Municipal na mesma data.


CÉLIA AUGUSTA DE ARAÚJO
Secretária 


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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